
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº2767/2022

Indica ao Poder Executivo Municipal 

que juntamente com o órgão 

competente, a criação de campanhas 

de conscientização para reduzir as 

faltas não justificadas em consultas e/ou 

mutirões médicos.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-me a 

Vossa Excelência para sugerir que juntamente com o órgão competente a criação de 

campanhas de conscientização para reduzir as faltas não justificadas em consultas 

e/ou mutirões médicos.

Justificativa:

Os altos índices de absenteísmo constatados e a ausência de aviso prévio por 

parte dos pacientes impacta diretamente na qualidade de trabalho da equipe, 

estendendo ainda mais o tempo entre a marcação e a consulta e prejudicando outros 

pacientes que poderiam ser atendidos no lugar do faltoso.

O principal motivo do absenteísmo do paciente é por consequência do 

esquecimento do dia da consulta, e observa-se que a maioria dos usuários 

desconhece que essa conduta causa graves prejuízos financeiros aos cofres públicos, 

tendo em vista que os serviços precisam estar disponíveis mesmo quando o paciente 

não comparece.

Vale salientar que, a criação da campanha de conscientização aos usuários do 

sistema de saúde poderia beneficiar outro paciente com a antecipação do atendimento, 

bem como a eficiência de marcações e tempo de agendamento reduzido.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

Face ao exposto, I N D I C O     ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine o 

setor competente a criação de campanhas de conscientização para reduzir as faltas não 

justificadas em consultas e/ou mutirões médicos.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 16 de dezembro de 2022.

Eliel Miranda
-vereador-
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 19 de dezembro de 2022

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=421RSBJM8B7KR29G, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 421R-SBJM-8B7K-R29G
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https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=421RSBJM8B7KR29G,
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar
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